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“Combate à violência institucional1 e à discriminação”

O objetivo do Fundo Brasil de Direitos Humanos é promover os direitos humanos no Brasil e sensibilizar a sociedade brasileira para 

que apóie iniciativas capazes de gerar novos caminhos e mudanças significativas para o país.  Nosso compromisso é disponibilizar 

recursos para apoio institucional e atividades de organizações da sociedade civil e de defensores e defensoras de direitos humanos 

em todo o território nacional, priorizando aqueles que disponham de poucos recursos ou que tenham dificuldades de acesso a 

outras fontes.

A SELEÇÃO DE PROJETOS EM 2010
Que tipo de projetos o Fundo Brasil de Direitos Humanos vai apoiar em 2010?
-> Os que tenham por objetivo combater a violência institucional e a discriminação;   
-> Aqueles cujos custos sejam de no mínimo R$ 10.000,00 (dez mil reais) e no máximo R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

para até um ano de duração.

-> adequação ao foco do edital;

-> impacto social pretendido;

-> potencial efeito multiplicador do projeto;

-> criatividade e caráter inovador da proposta;

-> existência de vínculos estreitos com as comunidades com as quais as propostas se relacionam;

-> adequação da proposta às necessidades reais da comunidade ou do público diretamente beneficiado;

-> idoneidade e legitimidade do grupo, organização ou indivíduo que pretende executar as atividades;

-> capacidade para o desenvolvimento do projeto proposto;

-> diversidade regional.

Que elementos serão considerados para a seleção dos projetos?

Como fazer para enviar o seu projeto?
O proponente deve preencher o formulário que se encontra ao final deste texto e encaminhá-lo ao endereço do Fundo Brasil de 

Direitos Humanos, por correio, até o dia 23 de março de 2010.  Solicitamos que sejam remetidas duas cópias impressas do formu-

lário preenchido, além de uma versão gravada em CD ou em disquete.  Projetos postados após a data acima não serão considera-

dos. O formulário preenchido deverá também vir acompanhado de uma carta assinada por outra organização ou indivíduo 

recomendando o projeto.  Pedimos ainda o envio do nome de duas pessoas, com endereço e telefone para contato, que possam dar 

referências sobre a organização ou sobre o proponente.  Cada organização poderá apresentar apenas um único projeto.

Obs: Em 2010, o Fundo Brasil de Direitos Humanos irá doar até R$ 625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil reais) em projetos. O 
Fundo prioriza o apoio a projetos institucionais, mas poderá oferecer bolsas individuais, desde que as propostas apresentadas por 
indivíduos atendam os mesmos requisitos deste edital.

Obs: Nenhuma organização ou indivíduo será beneficiado por mais de duas vezes consecutivas.

O que acontece com o projeto depois que é encaminhado ao Fundo Brasil de Direitos Humanos?
A equipe do Fundo Brasil examina o material e, se preciso, solicita ao proponente novas informações ou esclarecimentos sobre a 

proposta.  Os projetos são analisados e encaminhados a um Comitê de Seleção, formado por especialistas.  O Comitê se reunirá 

para indicar quais os projetos serão apoiados, ficando a decisão final a cargo do Conselho Curador. O resultado do processo de 

seleção será informado pelo site a partir de 02 de julho de 2010. 

  1Entende-se por violência institucional qualquer forma de violação a direitos humanos promovida por instituições oficiais, suas delegações ou empresas.
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Favor responder conforme indicado e remeter para o endereço:

formulário para a apresentação de projetos 
ao fundo brasil de direitos humanos

Fundo Brasil de Direitos Humanos
Rua General Jardim, 660, 8º andar – Vila Buarque – São Paulo-SP – CEP 01223-010

1) Qual é o nome, profissão e e-mail do responsável pelo projeto? Qual o nome e o endereço completo (rua, nº., complemento, 
bairro, cidade, estado, CEP, código e telefone) da organização proponente do projeto? (até 5 linhas)

2) O seu projeto é individual ou institucional? Se o seu projeto for individual, você não precisa responder as perguntas 3 e 4. 
(Se você fizer parte de alguma organização, verifique se esta organização pretende apresentar um projeto institucional, pois não 
poderemos aceitar ambos os projetos. Saiba que o Fundo Brasil de Direitos Humanos dará prioridade ao projeto institucional).

3) Qual é a missão da sua organização? (até 5 linhas)

4) Faça um breve relato das atividades que a sua organização já realiza. (até 10 linhas)

5) Dê um título para o seu projeto. (até 2 linhas)

6) Descreva de forma clara e direta o objetivo do seu projeto. (até 10 linhas)

7) Selecione a melhor temática que caracteriza o seu projeto, conforme as opções em cada um dos quadros abaixo: 
(selecionar apenas um em cada quadro)

Violência Institucional
(  ) super exploração do trabalho, trabalho escravo 
      e trabalho infantil; 
(  ) violência policial, de milícias ou esquadrões da morte; 
(  ) tortura e execuções; 
(  ) não acesso a terra e território;  

8) Faça um breve relato sobre o problema que o projeto pretende abordar. (até 20 linhas)

9) Qual seu plano de trabalho? Apresente um cronograma do trabalho, distribuindo as ações planejadas ao longo do tempo, com 
uma previsão de período (em meses) para cada tarefa a ser executada até atingir os objetivos do projeto e indique as pessoas 
encarregadas de executar cada etapa. (até 30 linhas)

10) Quem vai se beneficiar com ele? Como será este benefício?  (até 10 linhas)

11) Que outros impactos o seu projeto pode gerar? (até 5 linhas)

12) Quais os resultados que você espera obter com este projeto? De que maneira pode ser avaliado o sucesso da sua proposta? 
(até 10 linhas)

13) Você tem outros parceiros apoiando ou financiando a execução deste projeto? (até 5 linhas)

14) Apresente um orçamento do seu projeto (inclua todas as despesas necessárias para a execução do trabalho planejado).

(  ) democratização do acesso à justiça; 
(  ) violação de direitos socioambientais; 
(  ) criminalização de organizações e movimentos sociais; 
(  ) violência contra defensores de direitos humanos;  
(  ) outros.

(  ) orientação sexual; 
(  ) discriminação em razão de condição econômica; 
(  ) outros.

Discriminação
(  ) discriminação no acesso ao serviço público; 
(  ) gênero; 
(  ) raça; 
(  ) etnia; 

Nota: Favor enviar somente o formulário preenchido com as informações solicitadas.  
Demais informações ou materiais recebidos não serão considerados durante o processo de seleção.

Responsável pelo projeto: 
Nome: Profissão: E-mail:

Organização proponente do projeto: 
Nome:
Endereço:  Nº: Complemento:
Bairro: Cidade: Estado: CEP:            - Telefone:     -

www.fundodireitoshumanos.org.br
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